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O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.003225/94-38, sob o comando nº 387892279 e juntada nº
390314519, resolve:

N° 630 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
ANAMB - Análises Ambientais Especializadas S.A., na condição de
patrocinadora do Plano Odeprev de Renda Mensal - CNPB nº
1994.0040-29, e a Odebrecht Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo Previc nº 00440.000024/3619-92, sob o comando nº
377098171 e juntada nº 389909488, resolve:

N° 631 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
CARFEPE Sociedade de Previdência Privada, nos termos do su-
pracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.003595/1981-81, sob o comando nº 382701669 e juntada nº
389987427, resolve:

N° 632 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre as patrocinadoras Martins URN-MG Distribuição Lt-
da. (nova denominação social da patrocinadora Metalgrampo Co-
mércio e Serviços Ltda.), Tricard Serviços de Intermediação de Car-
tões de Crédito Ltda. (nova denominação social da patrocinadora
Tricard Administradora de Cartões Ltda.), Banco Triângulo S/A, Mar-
tins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Martins Veículos
Uberlândia Ltda., e Smart Varejos Ltda. e a Multipensions Bradesco
- Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada, na qualidade de
administradora do Plano de Benefícios Martinsprev - CNPB nº
1 9 9 8 . 0 0 11 - 5 6 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.003149/2008-81, sob o comando nº 384644330 e juntada nº
390386790, resolve:

N° 633 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Termo de Adesão da
própria Embraer Prev - Sociedade de Previdência Complementar, na
condição de patrocinadora do Plano de Benefícios Embraer Prev -
CNPB nº 1999.0009-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.003149/2008-81, sob o comando nº 384639254 e juntada nº
390391865, resolve:

N° 634 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Embraer S.A. (nova denominação
social da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.) e a
Embraer Prev - Sociedade de Previdência Complementar, na qua-
lidade de administradora do Plano de Benefícios Embraer Prev -
CNPB nº 1999.0009-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.003149/2008-81, sob o comando nº 384640354 e juntada nº
390391090, resolve:

N° 635 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Embraer GPX Ltda. e a Embraer Prev
- Sociedade de Previdência Complementar, na qualidade de admi-
nistradora do Plano de Benefícios Embraer Prev - CNPB nº
1999.0009-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.003149/2008-81, sob o comando nº 384642408 e juntada nº
390395295, resolve:

N° 636 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora ELEB Equipamentos Ltda. e a Em-
braer Prev - Sociedade de Previdência Complementar, na qualidade
de administradora do Plano de Benefícios Embraer Prev - CNPB nº
1999.0009-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.003149/2008-81, sob o comando nº 384643863 e juntada nº
390389817, resolve:

N° 637 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Indústria Aeronáutica Neiva Ltda. e a
Embraer Prev - Sociedade de Previdência Complementar, na qua-
lidade de administradora do Plano de Benefícios Embraer Prev -
CNPB nº 1999.0009-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo Previc nº 00440.000103/1296-12, sob o comando nº
381228510 e juntada nº 390425540, resolve:

N° 638 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
CARBOPREV - Sociedade de Previdência Privada, nos termos do
supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.633, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita propostas de Municípios e Estados a receberem recursos referentes à aquisição de Equipamentos e Material Permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção
Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo a esta Portaria a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção
Básica.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal
conforme estabelecido no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMEN-
DA

VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA

(R$)

FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

AC MANCIO LIMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MANCIO LIMA 1 2 1 5 8 4 6 6 0 0 0 11 4 0 0 4 2 9 1 4 0 0 11 103.330,00 103.330,00 10301201585810012
AC TA R A U A C A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TARAUACA 11 5 0 7 4 3 0 0 0 0 11 4 0 1 3 24240003 145.670,00 145.670,00 10301201585810012
AL PAO DE ACUCAR FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 6 8 7 1 9 2 0 0 0 11 4 0 0 2 29620004 200.000,00 200.000,00 10301201585810027
AL TA Q U A R A N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARANA 1 2 8 7 6 6 4 9 0 0 0 11 4 0 0 4 29070003 128.070,00 128.070,00 10301201585810027
AM BARREIRINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 9 11 9 6 4 0 0 0 11 4 0 0 7 29100004 399.350,00 399.350,00 10301201585810182
AM COARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 5 1 0 9 2 4 0 0 0 11 4 0 0 3 24180001 483.450,00 483.450,00 10301201585810013
AM MARAA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARAA-AM 1 3 3 4 2 4 9 0 0 0 0 11 4 0 0 4 26830003 107.950,00 107.950,00 10301201585810013
AM SAO SEBASTIAO DO UA-

TUMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DO
U AT U M A

0 4 6 2 8 4 1 8 0 0 0 11 4 0 0 1 29090003 199.988,00 199.988,00 10301201585810013

AM TA PA U A TAPAUA PREFEITURA MUNICIPAL 0 4 5 3 0 3 9 0 0 0 0 11 4 0 0 1 29090003 190.070,00 190.070,00 10301201585810013
AM TO N A N T I N S TONANTINS PREFEITURA MUNICIPAL 0 4 6 2 8 6 0 8 0 0 0 11 4 0 0 1 29090003 200.000,00 200.000,00 10301201585810013
AM UARINI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ UARINI-AM 1 3 8 6 5 9 0 4 0 0 0 11 4 0 0 2 24180001 246.400,00 246.400,00 10301201585810013

Ministério da Saúde
.
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AM URUCARA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARA 0 4 4 7 7 7 8 2 0 0 0 11 4 0 0 1 29090003 167.600,00 167.600,00 10301201585810013
AM URUCARA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARA 0 4 4 7 7 7 8 2 0 0 0 11 4 0 0 3 29090003 15.900,00 15.900,00 10301201585810013
BA RIBEIRAO DO LARGO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO DO

LARGO
1 2 8 2 1 9 6 0 0 0 0 11 4 0 0 7 27450007 98.250,00 98.250,00 10301201585810029

BA RIO DO ANTONIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
RIO DO ANTONIO

1 3 0 8 1 0 4 6 0 0 0 11 4 0 0 1 31660007 406.000,00 406.000,00 10301201585810029

BA SERROLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERROLANDIA 11 3 2 4 5 9 9 0 0 0 11 4 0 0 5 13390014 141.100,00 141.100,00 10301201585810029
BA SERROLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERROLANDIA 11 3 2 4 5 9 9 0 0 0 11 4 0 0 6 13390014 105.580,00 105.580,00 10301201585810029
ES ALFREDO CHAVES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 8 0 8 4 0 7 0 0 0 11 4 0 0 2 20290002 105.020,00 229.020,00 10301201585810032

27730013 124.000,00
ES C O L AT I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COLATINA 1 4 5 7 8 8 0 5 0 0 0 11 4 0 0 6 20290002 149.978,00 249.978,00 10301201585810032

27730013 100.000,00
ES M O N TA N H A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTANHA 1 4 8 2 9 9 6 1 0 0 0 11 4 0 0 9 27710010 90.000,00 90.000,00 10301201585810032
ES PEDRO CANARIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 5 5 4 6 2 1 0 0 0 11 4 0 0 4 27720003 138.000,00 138.000,00 10301201585810032
ES SAO DOMINGOS DO

N O RT E
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO DOMINGOS
DO NORTE

1 3 9 5 3 7 4 2 0 0 0 11 4 0 0 4 24930003 8.150,00 8.150,00 10301201585810032

ES SAO DOMINGOS DO
N O RT E

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO DOMINGOS
DO NORTE

1 3 9 5 3 7 4 2 0 0 0 11 4 0 0 5 24930003 20,00 99.520,00 10301201585810032

27730013 99.500,00
GO SANCLERLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 0 4 6 3 5 6 8 0 0 0 11 4 0 0 2 10640004 353.000,00 353.000,00 10301201585810052
GO SANCLERLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 0 4 6 3 5 6 8 0 0 0 11 4 0 0 5 36720008 170.000,00 170.000,00 10301201585810052
MA PAULINO NEVES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 5 0 4 9 4 9 0 0 0 11 4 0 1 8 23880008 4.500,00 4.500,00 10301201585810021
MG BAEPENDI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 9 1 5 8 5 0 0 0 11 4 0 0 2 14070009 390.780,00 390.780,00 10301201585810031
MG BELO VALE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELO VALE 1 3 4 8 1 8 5 4 0 0 0 11 4 0 0 7 27640012 9.890,00 9.890,00 10301201585810031
MS RIO NEGRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO MS 1 2 1 4 4 2 3 8 0 0 0 11 4 0 0 4 28390015 190,00 190,00 10301201585810054
MT CACERES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 9 4 6 2 6 0 0 0 11 4 0 1 3 28220005 187.600,00 229.600,00 10301201585810051

3 4 1 6 0 0 11 42.000,00 10301201585815296
PA ANAPU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAPU 111 8 0 0 6 7 0 0 0 11 4 0 0 8 24130005 28.930,00 28.930,00 10301201585810015
PA BELEM FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 8 3 3 6 9 8 3 5 0 0 0 11 4 0 5 2 2 0 9 1 0 0 11 1.939.820,00 1.939.820,00 10301201585810015
PA JURUTI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JURUTI 11 6 2 4 2 1 3 0 0 0 11 4 0 0 9 26790001 385.000,00 385.000,00 10301201585810015
PB DESTERRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DESTERRO 1 0 4 9 3 3 5 5 0 0 0 11 4 0 0 4 12710009 100.000,00 100.000,00 10301201585810025
PB MULUNGU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MULUNGU 1 8 7 6 7 9 6 3 0 0 0 11 4 0 0 1 12710009 100.000,00 100.000,00 10301201585810025
PB NOVA FLORESTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 8 5 1 7 4 8 9 0 0 0 11 4 0 0 3 23670009 278.700,00 278.700,00 10301201585810025
PE F L O R E S TA FLORESTA FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 1 0 9 6 5 7 0 8 0 0 0 11 4 0 0 1 27210003 300.000,00 300.000,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 2 7
PE J ATO B A JATOBA PREFEITURA MUNICIPAL 0 1 6 1 4 8 7 8 0 0 0 11 4 0 0 1 28850014 99.940,00 99.940,00 10301201585810026
PE SANHARO SANHARO PREFEITURA 11 0 4 4 9 0 6 0 0 0 11 4 0 0 1 28840008 90.000,00 90.000,00 10301201585810026
PI COCAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 7 3 7 8 0 0 0 0 0 11 4 0 0 2 12460005 40,00 150.040,00 10301201585810022

23780007 150.000,00
PI IPIRANGA DO PIAUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 3 0 9 7 5 0 0 0 11 4 0 0 4 27070004 131.740,00 131.740,00 10301201585810022
PI MONSENHOR HIPOLITO PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 06553770000314002 23780007 149.995,00 149.995,00 10301201585810022
PI PASSAGEM FRANCA DO

PIAUI
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSAGEM FRAN-
CA DO PIAUI

11 8 9 1 2 8 3 0 0 0 11 4 0 0 1 23780007 150.000,00 150.000,00 10301201585810022

PI VARZEA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA GRANDE 1 3 8 8 5 1 3 5 0 0 0 11 4 0 0 2 23780007 11 5 . 5 8 5 , 0 0 11 5 . 5 8 5 , 0 0 10301201585810022
PR CARAMBEI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 2 8 0 2 0 9 0 0 0 11 4 0 0 2 28470003 300.000,00 300.000,00 10301201585810041
PR HONORIO SERPA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 4 6 4 6 0 1 0 0 0 11 4 0 0 3 19680014 76.451,00 76.451,00 10301201585810041
PR MANDAGUARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 2 4 1 8 9 5 0 0 0 11 4 0 0 3 18760012 52.780,00 52.780,00 10301201585810041
PR MOREIRA SALES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 5 8 2 4 9 9 0 0 0 11 4 0 0 3 36500015 59.090,00 59.090,00 10301201585810041
PR O RT I G U E I R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 3 2 4 6 1 5 0 0 0 11 4 0 0 6 28470003 252.120,00 252.120,00 10301201585810041
RJ NOVA FRIBURGO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA FRIBURGO 11 3 9 9 4 4 2 0 0 0 11 4 0 2 5 13080025 3.100,00 3.100,00 10301201585813322
RJ SAO SEBASTIAO DO AL-

TO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 111 7 4 2 11 0 0 0 11 4 0 0 6 28810021 44.660,00 44.660,00 10301201585813352

RN BODO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 7 1 8 8 1 0 0 0 11 4 0 0 1 24480010 206.780,00 206.780,00 10301201585810024
RN DOUTOR SEVERIANO DR SEVERIANO PREFEITURA 0 8 3 5 5 4 8 9 0 0 0 11 4 0 0 1 12550006 120.000,00 120.000,00 10301201585810024
RN SAO MIGUEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

SAO MIGUEL
1 3 8 8 0 5 2 9 0 0 0 11 4 0 0 3 21230008 150.000,00 154.631,00 10301201585810024

24090007 4.631,00
RO ROLIM DE MOURA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 0 4 3 9 4 8 0 5 0 0 0 11 4 0 0 2 26850010 100.000,00 100.000,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11
RS IVOTI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IVOTI 1 2 1 0 4 5 7 5 0 0 0 11 4 0 0 5 19840009 1.900,00 4.400,00 10301201585810043

28690013 2.500,00
RS P O RTA O PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTAO - FUNDO MU-

NICIPAL DE SAUDE
1 0 5 11 3 5 6 0 0 0 11 4 0 0 7 28690014 50.000,00 50.000,00 10301201585810043

RS SAPIRANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 11 2 9 5 1 2 0 0 0 0 11 4 0 1 3 25650006 148.950,00 148.950,00 10301201585810043
RS TRES COROAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES COROAS 11 4 4 5 8 0 3 0 0 0 11 4 0 0 2 28690014 22.650,00 22.650,00 10301201585810043
SC TRES BARRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES BARRAS 11 4 9 1 0 7 5 0 0 0 11 4 0 0 5 28560007 5.076,00 6.156,00 10301201585810042

32420006 1.080,00
SP BRODOWSKI PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 4 5 3 0 1 6 5 2 0 0 0 11 4 0 0 2 21830021 68.770,00 68.770,00 10301201585810035
SP CAMPO LIMPO PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAMPO LIMPO PAU-

L I S TA
1 4 0 1 8 9 7 4 0 0 0 11 4 0 11 27960005 34.000,00 34.000,00 10301201585810035

SP CAMPO LIMPO PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAMPO LIMPO PAU-
L I S TA

1 4 0 1 8 9 7 4 0 0 0 11 4 0 1 7 27960005 34.470,00 34.850,00 10301201585810035

25320008 380,00
SP JALES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JALES 1 3 8 4 11 9 0 0 0 0 11 4 0 0 1 25380014 300.000,00 400.000,00 10301201585813647

19970006 100.000,00 10301201585810035
TO ANANAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANAS 11 2 4 6 5 7 0 0 0 0 11 4 0 0 3 24290003 50.000,00 50.000,00 10301201585810017
TO A R A G U AT I N S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 0 6 3 2 6 0 0 0 11 4 0 0 5 26900003 80.050,00 80.050,00 10301201585810017
TO AURORA DO TOCANTINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AURORA DO TO-

CANTINS - TO
1 3 3 2 1 7 8 3 0 0 0 11 4 0 0 1 29180006 149.960,00 149.960,00 10301201585810017

TO CARMOLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 3 9 7 7 7 8 0 0 0 11 4 0 0 3 24290003 49.979,00 49.979,00 10301201585810017
TO M AT E I R O S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 5 6 7 6 1 9 0 0 0 11 4 0 0 1 29180006 200.000,00 200.000,00 10301201585810017
TO NOVO JARDIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NOVO JARDIM 1 2 8 4 4 9 8 5 0 0 0 11 4 0 0 5 29180006 142.000,00 142.000,00 10301201585810017
TO PA L M E I R A N T E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 2 9 2 4 4 3 0 0 0 11 4 0 0 2 29180006 105.784,00 105.784,00 10301201585810017

TO TA L 71 PROPOSTAS 12.248.247,00

PORTARIA Nº 2.634, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e

dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 1.232 de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 101, de 4 de março de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional da Atenção Básica e dispõe como responsabilidade do Ministério da Saúde a garantia de recursos financeiros

para compor o financiamento da atenção básica;
Considerando o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando o Decreto nº 7.507 de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá outras

providências;
Considerando a Portaria Interministerial nº 39, de 6 de fevereiro de 2014;
Considerando a Portaria Interministerial nº 40/MF/MP/CGU/SRI, de 6 de fevereiro de 2014, que disciplina a utilização do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) para a celebração

de convênios e contratos de repasse objetivando a execução obrigatória das emendas parlamentares individuais de que trata o art. 52 da Lei nº 12.919, de 2013;
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